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2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 3275/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 971/05.0TYLSB

Insolvente — MOTORIVER — Comércio de Automóveis, L.da

MOTORIVER — Comércio de Automóveis, L.da, número de iden-
tificação fiscal 504401785, endereço na Rua de Campolide, 181,
Lisboa.

Dr. José da Cruz Marques, endereço na Rua do Padre António
Vieira, 5, 3.o, Lisboa, 1070-194 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 12 de Junho de 2007, pelas 10 horas,
para a realização da reunião de assembleia de credores, com o ponto
único da ordem de trabalhos:

Discutir e deliberar sobre o encerramento do processo por insu-
ficiência da massa insolvente para satisfação das custas do processo
e das restantes dívidas da massa.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

17 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. —
O Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

2611016361

Anúncio n.o 3276/2007

Prestação de contas (liquidatário) — Processo n.o 4-G/2002

Liquidatário judicial — Maria Cristina Moncão Leão.
Requerida — VINAVE — Empresa Navegação Marítima, L.da

A Dr.a Maria José de Almeida Costeira, juíza de direito deste
Tribunal, faz saber que são os credores e a falida notificados para
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre
as contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.o, n.o 1, do
CPEREF).

18 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

2611016486

Anúncio n.o 3277/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1406/05.4TYLSB

Credor — SABEL — Distribuição Eléctrica, S. A.
Insolvente — Drogaria e Ferragens da Parede, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa, no dia 5 de
Março de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração
de insolvência da devedora Drogaria e Ferragens da Parede, L.da,
número de identificação fiscal 502815388, com sede na Praça de Mário
Azevedo Gomes, lote 3, fracção C, Parede, Cascais.

São administradores do devedor Vítor Bem Haja Caetano Marques,
com domicílio na Rua de Paulo Falcão, 1, rés-do-chão, Parede, e
Maria Teresa dos Santos Pita Pires Caetano Marques, com domicílio
na Rua de Paulo Falcão, 1, rés-do-chão, Parede.

Para administrador da insolvência é nomeada Teresa Revês, com
domicílio na Estrada de Benfica, 388, 2.o, esquerdo, 1500-101 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2
artigo 128.o do CIRE].

É designado o dia 19 de Junho de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

21 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — O Oficial de Justiça, Gina Estevinha.

2611016413

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 3278/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 1130/03.2TYLSB

Requerente — Soc. Hoteleira Campo Pequeno, L.da

Requerida — VIGRASOM — Gravação, Ediç. Com. Fonogr.
Vídeo, L.da

A Dr.a Maria de Fátima dos Reis Silva, juíza de direito do 3.o Juízo
do Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber que, por sentença de
19 de Maio de 2004, proferida nos presentes autos, foi declarada
a falência da requerida VIGRASOM — Gravação, Ediç. Com.
Fonogr. Vídeo, L.da, com sede na Rua dos Bacalhoeiros, 125, 4.o,
1100-068 Lisboa, tendo sido fixado em 30 dias, contados da publicação
do competente anúncio no Diário da República, o prazo para os cre-
dores reclamarem os seus créditos, conforme o estatuído no disposto
no artigo 128.o, n.o 1, alínea e), do CPEREF.

Foi nomeado liquidatário judicial Silvério dos Santos, número de
identificação fiscal 112903738, bilhete de identidade n.o 2579870,
domicílio em Azinhaga da Cidade, torre C, 7.o, A, Santa Clara, Lumiar,
1750-065 Lisboa.

30 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

2611016542

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.o 3279/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 302/07.5TBMGR

Credor — Nelson Santos.
Devedor — Gilberto & Henriques, L.da

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande, no
dia 15 de Março de 2007, pelas 16 horas, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor Gilberto & Henriques, L.da,
número de identificação fiscal 500943893, com sede na Rua de António
Campos Júnior, 11-13, 2430 Marinha Grande.

São administradores do devedor Evaristo Gilberto Órfão de Oliveira
Henriques, com domicílio na Rua do Comendador Santos Barosa,
11-13, 2430 Marinha Grande, e Deolinda Ascenso de Sousa, com
domicílio na Rua do Comendador Santos Barosa, 11-13, 2430 Marinha
Grande.

Para administradora da insolvência é nomeada a Dr.a Paula Maria
Carvalho Ferreira, com domicílio na Rua de Seabra de Castro, São
Gabriel Center, 1.o, J, apartado 136, 3781-909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
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artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 de Maio de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

16 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. — O Ofi-
cial de Justiça, Maria de Fátima André.

2611016870

Anúncio n.o 3280/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1859/06.3TBMGR — Encerramento do processo

Credor — Jarry, L.da

Insolvente — J. M. Cam — Indústria de Moldes, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados, em que são insolvente
J. M. Cam — Indústria de Moldes, L.da, número de identificação fiscal
504689509 e endereço na Rua da Fonte Velha, 17, rés-do-chão,
esquerdo, tardoz, Embra, 2430-000 Marinha Grande, e administradora
da insolvência a Dr.a Paula Maria Carvalho Ferreira, sócia gerente,
endereço em Paula Carvalho Ferreira, S. A. I., Unipessoal, L.da, Rua
de Seabra de Castro, São Gabriel Center, 1.o, J, apartado 136, 3781-909
Anadia, ficam notificados todos os interessados de que o processo
supra-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente, artigo 232.o do CIRE.

Efeitos do encerramento:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração da insolvência,
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos
seus bens e livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos
da qualificação da insolvência como culposa e da liquidação da socie-
dade nos termos gerais [artigos 233.o, n.o 1, alínea a), e 234.o, n.o 4,
do CIRE];

Cessam as atribuições da comissão de credores e da administradora
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas
[artigo 233.o, n.o 1, alínea b), do CIRE];

Os credores da insolvência poderão exercer os direitos contra o
devedor [artigo 233.o, n.o 1, alínea c), do CIRE];

Os credores da massa podem reclamar do devedor os direitos não
satisfeitos [artigo 233.o, n.o 1, alínea d), do CIRE].

O encerramento do presente processo implica ainda no caso a ine-
ficácia em benefício de actos da massa insolvente [artigo 233.o, n.o 2,
alínea a), do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

30 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. — O Oficial
de Justiça, Maria Fernanda Pires Lopes.

2611016869

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Anúncio n.o 3281/2007

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Mirandela, no dia 28
de Dezembro de 2006, às 11 hora e 30 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência da devedora Maria Conceição Correia
Santos, número de identificação fiscal 125362714, bilhete de iden-
tidade n.o 2810005, residente na Quinta dos Cerdeiros, 5370 Miran-
dela.

Para administrador da insolvência é nomeado António Joaquim
Oliveira Vieira, residente na Praça de Manuel Guedes, 195, 2.o, sala 8,
4420-193 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter limitado [alínea i ) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

24 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, em turno, António Manuel
Esteves Pereira. — O Oficial de Justiça, Manuel Augusto Rodrigues.

2611016895




